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Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 546/18-SG.                                                                        Esteio, 30 de maio de 2018.



Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Luiz Duarte, aprovado em Sessão Ordinária de 29 de maio, solicita que Vossa Excelência que determine a secretaria competente, para providenciar a limpeza das bocas de lobos de toda á Travessa Hípica n° 20, considerando que o local referido possui expressivo acumulo de lixo e proliferação de baratas, ratos e outros insetos rasteiros.

Segundo o vereador, o maior anseio deliberado pelos moradores do local é pela limpeza das bocas de lobo, bem como pela colocação de veneno para matar as pestes lá presentes, haja vista o entupimento dos bueiros pelo lixo que acarretam em alagamentos e continua proliferação de animais.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.


Sandro Severo,
Presidente.
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